
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
GOVERNADORIA

DECRETO N. 17.813 , DE 06 DE MAIO DE 2013.

Exonera, a pedido, servidora do Quadro Permanente
de Pessoal Civil da Procuradoria Geral do Estado de

Rondônia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 65, inciso V, daConstituição Estadual e conforme Requerimento de 22 de janeiro de 2013,

DECRETA:

Art. Io. Fica exonerada, a pedido, a contar de25 de maio de 2013, a servidora MARIA CAROLINA
BELTRÃO SAMPAIO, do cargo de Procurador do Estado, matrícula n. 300121476, do Quadro
Permanente de Pessoal Civil do Estado de Rondônia, lotada na Procuradoria Geral do Estado/Execuções,
Cálculos, Perícias e Avalições.

Art. 2o. Este Decreto entra emvigor nadata de sua publicação. w
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